
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
f

MENSAGEM N9 OJA DE â)9 DE DE2021.

Senhor Presidente,.

Senhores Vereadores,

PRO(TOCOLO
CA^ MUNiqeW. DE BARRA DQ GARÇAS44T
n°<. -1 T Llvm;_-^-::> rr.6-^ / O ' i

Hofss

FUNCIONÁRIO

Cumpre-rne através do presente, encaminhar a esta Augusta Casa de Leis,

o Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no

Orçamento do Exercício de ZOll^e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de créditos adicionais especial

para a criação oe fichas orçamentárias na secraiária municipal de Saúde no exercício de

2021 para desenvolver ações de enfrentamento ao COVID-19.

Informo que o município foi beneficiado de transferências Fundo a Fundo

do Governo Federal mediante as portarias n° 2994, 3008, 1797 e transferência Fundo a

Fundo do Governo Estadual mediante a portaria n''249/2020/GBSES (Anexo).

Portanto, conto com a atenção de todos os vereadores, na aprovação

deste Projeto de tei, visto que município necessita destes repasses para financiar ações

pontuais de enfrentamento a CüViD-13, vez que com a crescente nos casos de COVID-

19, cresce a necessidade de investimentos na Secretaria Municipal Saúde.

Vaie ressaltar, que o montante ora empenhado para a realização da

suplementaçlo orçamentária corresponde ao orçamento do ano de 2020, sendo que o valor

já se encontra empenhado e bloqueado para ser utilizado como crédito suplementar.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para

atender as necessidades atuais, com isto erit :indemos e justificamos o presente projeto de

lei, razão pela qual, esperamos a aprovação cio referido Projeto, nos termos da legislação em

vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/^', djS de de 2021.

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

dia_J5_L0:£_L^£ÍJ.

»  I.

ADÍlS01)f GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROJETO DE LEI NS DE°2S DE YVP^v.VO DE 2021.

PROTOCOLO
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA M GARÇAS-I^
ncoWlvfD^i-ns^Data:-^^

Horas

FUNCIONÁRIO

"Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial para os fins que
menciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso

VI do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - LO.M, propõe o seguinte Projeto de Lei

Ordinária Municipal:

Art. 12 - Fica aberto um Credito Adicional Especial no valor de R$ 848.096,00

{oítocentos e quarenta e oito mil, noventa e seis reais), na Secretaria Municipal de Saúde e

passará a fazer parte do orçamento vigente sob as seguintes classificações de dotação

orçamentária:

i-ÓRGÃO

07- Secretaria Municipal de Saúde
II- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
07- Fundo Municlpai de Saúde
III- FUNÇÃO:
10-Saúde

IV- SUBFUNÇÃO:
301- Atenções Básicas (Saúde)
302- Assistências Hospitalar e Ambulatoriat

V- PROGRAMA:

0097- COViD-19 ENFRENTAMENTO ATENÇÃO BÁSICA
0096- COVID-19 ENFRENTAMENTO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
VI- PROJETO ATIVIDADE:

2165- PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 ATENÇÃO BÁSICA
2166- PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO CÜVID-19 SAÚDE BUCAL
2167-PR06RAMA DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Elemento de

despesa:

P.'oj. Atividade Descrição Valor R$

3.3.90.30.00 j_n6S Material de Consumo RS 75.000,00

3.3.90.30.00 2166 Material de Consumo R$ 30.896,00

3.3.90.30.00 2167 Material de Consumo RS 100.000,00
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

3.3.90.39.00
2167 Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica
R$ 41.400,00

3.1.90.11.00 2167 Vencimento e vantagens fixas R$ 38.600,00

Totai R$ 286.896,00

I-ÓRGÃO

07- Secretaria Municipal de Saúde
||. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
07- Fundo Municipal de Saúde
III-FUNÇÃO:
10-Saúde

IV- SÜBFUNÇÃO:
302- Assistências Hospitalar e Ambulatória)
V- PROGRAMA:

0096- COVlD-19 ENFRENTAMENTO MÉDiA B ALTA COMPLEXIDADE
VI- PROJETO ATIVIDADE:

2162-FROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO COVíD-19 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- UTI

Elemento de

despesa:

Proj.

Atividade

Descrição Valor RS

3.3.90.30.00 2168 Material de Consurfio RS 161.200,00

3.3.90.39.00
2168 Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica RS 300.000.00

3.1.90.11.00 2168 Vencimento e vantagens fixas RS 100.000,00

R$ 561.200,00

Art. 28 - Para dar cobertura ao credito aberto mencionado no artigo 18, serão
utilizados os Recursos Extra orçamentários, transferidos do recurso Emergência! do COVID-
19 no valor de R$ 848.096,00.

Ari. 3® - Fica o Chefe do Poaer Executivo autorizado a efetuar a atualizado
dos anexos de metas e ações para o exercício de 2021 das leis 3.941/2017 (PPA) e Lei n8
4.187/2020 (LDO).

Art, 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do 6arças/MT, oí^^de de 2021.
Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes

ADILSONÍSONÇALVES de MACEDO

\  /Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Memo. N°023/202I/SEPLAN.
Barra do Garças, 05 de fevereiro de 2021.

Do: Secretário de Planejamento
Para: Gabinete do Prefeito

Seaher,

Com nossos cumprimentos, vimos por meio deste encaminhar os projetos de leis

que dispôs acerca da abertura de crédito adicionai especia] para o desenvolvimento de ações de

conibaiB ao COVID-19, cujos, valores perfazem o montante tota! de RS 1.615.708,25, que serão

incorporados ao orçamento municipal de 2021.

Isso posto, reiteramos nossos protestos de estima e consideração. Qualquer

duvidas, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

Cíefeei Fabiana Ferreira
Secretário hèunicipal de Planejamento

Portaria 17.004 de 01/01/2021

_a£íLk_asi
Rua Carajás, n®515 - Centro ■ CEP 78600-000 Batia do Garças - ^

Telefone (66) 3402 - 2000 Ramal 2017
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cain. Mu

FIs

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complemenlares e Leis

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei

n^O 12/2021 de autoria do Poder Executivo no ano de 2021 (Dispõe sobre abertura de

crédito adicionai especial para os fins que menciona) e dá outras providências.

Barra do Garças-MT, 29 de janeiro de 2021

íosívDnBaWGoBaIwiiw
Auxiliar AdffllntóratSfo

Matrloila:331-PottlS/2M8

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-235810800 647 6811
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camaramuniclpalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@groail.com / imprensa@barradogarca5.mt.Ieg.br/ ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Palácio Vereador Dr. Dcrcy Gomes da Silva
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07. Em relação à abertura do crédito especial, temos que o art. 152, inciso 1, da Lei

Orgânica permite a abertura de crédito. Ainda, em análise ao art. 153, inciso V. conclui-se que esta
abertura depende da autorização legislativa e a indicação dos recursos correspondentes.

.SSSESSORIA JirRlDICA

Parecer n°: 019/2021

ProJelo de Lei n" 012/2021. de 2S de jmeiro de 2021, de autoria do Poder Executivo

Municipal, que: "Dispõe .sobre a abertura de crédito adicional especial para ofim que menciona."

I-RELATÓRIO

01. Trata-se do Projeto de Lei n" 012/2021, de 28 deJaneiro de 2021, de autoria do Poder

Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a ahenura de crédito adiciona! especial para o fim que
menciona."

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que:

"...Informo que o municípiofoi beneficiado de transferencias Fundo a Fundo

do Governo Federal mediante as portarias no 2994, 3008, 1797 e

transferência Fundo a Fundo do Governo Estadual mediante a portaria ui

no249/2020/GBSES (AnexoJ. Portanto, conto com a atenção de todos os ^

vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, visto que município necessita 5

destes repasses para financiar ações pontuais de enfrentarnento a COVID- g
19, uma vez que com a crescente nos casos de COVID-19. cresce a 6

LU

necessidade de investimentos na Secretaria Municipal Saúde. Vale ressaltar, 7^

que o montante ora empenhado para a realização da siiplementaçao g

orçamentária corresponde ao orçamento do ano de 2020, sendo que o valor -g

Já se encontra empenhado e bloqueado para ser utilizado como crédito í

suplementar." =
O*

03. Já o projeto abre o crédito adicionai (art. 1°), e autoriza sua atualização no PPA e LDO 5

(art. 3''). X*

04. É o relatório.

II - PARECER

05. A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir disciplinadas

permeio de Lei Complementar, nos lermos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do Município.
Portanto, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária.

Q
U

vi
ra

5.

o ̂

II
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06. A Iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao Prefeito,

nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, não há qualquer mácula na

apresentação do projeto pelo chefe do Poder Executivo. s
5 O

s s
C 3
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(66) 340I-24S4 /34OI-2395/34l)l-2358/0K()n642 6811 pi
harraduüarcüü.mt.lcg.br —rb.cum/ciimarabarradogarcas □ ^

Rua Mato Grosso, N° 617. Centro, Rorra do Garças - MT, CEP: 78600-000 u n
famara^gharrjdnaarciis,ml,lcn.br/iniDrcnsafn1barradoBarcus.mt.lcB,br / ouvidoriaSbarradngarcas.mt.leg.br S S.
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Estado do Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSESSORIAJURtolCA

08. Quanto a este último aspecto, vislumbramos no projeto a indicação do valor,
bem como indicação da origem dos recursos.

09. Ademais, a abertura dc crédito suplementar é disciplinada pela Lei 4.320/64,
nos seguintes termos:

"An. 40, São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas
ou insiificientemente dotadas na Lei de Orçamento.

An. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

/ - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

11 - especiais, os de.siinados a despesas para as quais não hc^a dotação
orçamentária específica;

III-extraordinários, os destinados a despesas urgentes eitnprevistas, em caso
de guerra, comoção intestino ou calamidade pública."

10. Desta Ibrma, a abertura de créditos especiais serve para cobrir despesas para aS
quais não haja dotação orçamentária específica.

11. Por outro lado, deve existir compatibilidade do referido crédito com a LDO e a
PPA, e quamo a este aspecto, destacamos que o projeto traz autorização para que os anexos de metas
das referidas normas sejam atualizadas.

in- CONCLUSÃO

lÜ
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12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apomamenlos feitos acima, se verificado por protlssional competente que os valores
ali apresentados não constituem renúncia de receita, não vislumbramos impedimento à tramitação

do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito.

13. É o parecerj sob censura.

Barra do Garças, 15 de fevereiro de 2021.

Assinado com CtrlUicado

Dleilalvili

oab.portalüeassinaiuras'.çom.br

REROS PENA

Advogado

Matricula: 213 - OAB/MT; 14.385-B

(60) 3.<ai-2.(»413401-2395 /3401-2358 / (1800 642 6811

barnidounrcas.nii.lcg.lir- tli.ciint/cunuiriibiirraddgarcas
Rua Mata (Irns.so, N® 017, Ccnlro, Darra do Garças - MT. CKP: 78600-00(1

camaraiãdiarradnuarcus.nil.lcu.lir / iniprensa^liarraddgarvus.mt, lcg.br/ uuvid<irÍH(^barr]idogHrcas.int.lEg.br
CPD - 00113-A Página 2 de 2
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o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB, Para verificar as
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documento é váiido.
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam, Mun. B^Garças

Fis_S^^

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n" fll 2/2021 de
autoria <5o PODEB EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E'
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

/

n
r  Sala das

Ib de r« 11. o de202L
Comissões da Câmara Municipal. em

JMROGE-H
Presidente

ABRIEL FERE

Relato

aprovado
EM SESSÃO ̂ 5 /

_  -A 4^^ c.. t

Cihna Balhino de Soust^
Auxiliar Adminisirallvo

^  Portaria 13/19IÍIR

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Roa Mato Grosso, N° 617. Centro, Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000
caniaraí&lbnrradogarcas.int.Ieg.br / Ímprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun.

Fls O

Ass ^
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IL
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 012/2021 de
autoria do PQDER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender
ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
'S de2021.

Ver. PAULO^:^^^E MORAIS
Presidente

Ol-w

Ver. H ÍLTÓN TA^ER ARAÚJO
Relator,

VeV. GE O ALVES R. NETO

Vogai

aprovado
âM 5ESStoJ5 nj!

l_ jai? c c i.. :í q
Qima Balbino de bousá'

ÀUüilièr Aflmínlstralivo
13/1996

<66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-23S8 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br —fb.com/enmarabarradogareas

Rua Mato Grosso, N" 617, Centro, Barra do Garças —MT, CEP: 78600-000
cninnra@barradogarcas.mí.leg.br / imprensa^barradogarcas.mt.leg.br / oüvidoria@barradogflrcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara MuDÍcipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. B. Garças

F'» O I j
Ass s Q\

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n" Ot2/2ü21 dc
autoria do PODER EXECUTIVO
MirNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO .CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando O PROJETO DE LEI, cm epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

\  ̂ r
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em defa-^-g de 2021,

1

Ver. FLORIZAN LUIZ ESTEVES
Presidente

Ver". JOSÉ MArShíLYES VXLAR
Relator

Ver. VALDEI^ITE-GUIMARAES
Vogai

APROVADO

ÊM SESS^ h IQ-Li^o^l
(. ííí —J2—

Cilma Haluim de Soma
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401 -2484 / 3401-239S / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogrtrcas.mt.leg.l3r - ib.com/cam.irabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.tnt.ícg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.le8.hr
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇAO

Cam, Mun

1 .iL.r>\x-r^^ «t/e. ro V 1 \I

^  VEREADORES PARTIDO SIM Wão AÇSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB
<

GERALMINO ALVES R. NETO PSB
'/■

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD T:

.lAIME RODRIGUES NETO MDB /
JAIRO GEHM - r Secretário PRTB

JAIRO -MARQUES FERREIRA - 2° Secretário REPUBLICANO

JOSÉ MARIA ALVES VILAR DEM

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB y

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB y

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
"Apiüvado por Unanimidade
de verearlorfís prasentes
fi m Sessão Odinária do

Hio 1'^ /Qog 5^=-

V-2^

cama

(66) 3401-2484 / 3401-2395/3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcns.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso. N®617, Centro, Barra do Garças-MT. CEP: 78600-000
rfl®barradogarcas.mt.Ieg.br / iinprcnso@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br


